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LEI Nº. 2.683/2017  
 
 
 

ESTABELECE O REGIME DE REGULARIZAÇÃO 
DAS CONSTRUÇÕES CLANDESTINAS E 
IRREGULARES LOCALIZADAS NO TERRITÓRIO 
DO MUNICÍPIO DE CERRO LARGO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

VALTER HATWIG SPIES, Prefeito Municipal de 

Cerro Largo, no uso de suas at ribuições legais e 

const itucionais, faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou, e sanciona a seguinte lei: 

 
 
 

Artigo 1º. Fica  o Município de Cerro Largo, por seu Poder Executivo, 
autorizado a  qualquer tempo a  regularizar as construções de uso residencia l , 
comercial, industria l , de serviço ou mistas , clandestinas  ou i rregulares ,  
loca lizadas nas áreas urbana, de expansão urbana ou rura l , construídas  e 
concluídas até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei , em desacordo 
com a  legislação vigente municipal, especia lmente o Código de Obras  (Lei  
municipa l  nº. 915/82) e o Plano Diretor (Lei  municipa l  nº. 2276/2010). 

§ único. Para  efeitos do que trata o caput deste artigo, cons idera-se: 
a) construção i rregular, aquela cuja  l i cença  foi  expedida  pelo poder 

público municipal, porém foi executada total ou parcialmente em desacordo 
com o projeto aprovado; 

b) construção clandestina, aquela executada sem prévia autorização do 
poder públ ico municipa l , ou seja , sem projeto aprovado e sem a  
correspondente l i cença; e, 

c) construção parcialmente clandestina, aquela edificação em que parte 
da  área possui habite-se e que outra área foi ampliada  sem autorização do 
poder públ ico municipa l ; 

 
Artigo 2º. São pass íveis  de regularização somente as  construções  

s i tuadas em logradouros públicos oficializados pelo poder público municipal e 
que apresentem as  seguintes  i rregularidades : 

I – quando em edificações residenciais unifamiliares ou multifamiliares : 
a) recuos ; 
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b) a fastamentos ; 
c) taxa  de ocupação; 
d) índices  de aprovei tamento; 
e) projeção de sacadas  e pavimentos  superiores  sobre o recuo e 

logradouro público (passeio) no l imite máximo de 1,50m (um vírgula  cinco 
metros); 

f) área  de venti lação; 
g) área  de i luminação; 
h) pé di rei to. 
II – quando em edi ficações  não res idencia is  e de uso misto: 
a) recuos ; 
b) a fastamentos ; 
c) taxa  de ocupação; 
d) índices  de aprovei tamento; 
e) projeção de sacadas  e pavimentos  superiores  sobre o recuo e 

logradouro público (passeio) no l imite máximo de 1,50m (um vírgula  cinco 
metros); 

f) pé di rei to; 
g) área  de venti lação; 
h) área  de i luminação; 
i) número de lavatórios , chuveiros , bebedouros , vasos  sani tários  e 

mictórios ; 
j) sa l iências  de elementos  estrutura is  ou decorativos , i solados . 
§ único. Na  hipótese de rebaixamento do forro em gesso, quando a  

a l tura do piso até a  la je atender o pé di rei to mínimo exigido, não será  
cons iderada a  edi ficação i rregular neste particular. 

 
Artigo 3º. Não são passíveis de concessão da  regularização disposta  

nesta  Lei  as  edi ficações  que: 
I – invadam fa ixa  não edi ficável , áreas  de preservação ambienta l  

permanente – APP’s  (exemplificativamente, faixas de proteção e preservação 
de mananciais junto a  rios, córregos, fundos de vale), faixa de escoamento de 
águas pluviais, galerias, canalizações e linhas de transmissão de energia  de 
a l ta  tensão, bem como vias  publ icas  municipa is  que contenham essa  
restrição; 

II – es tejam em desacordo com o disposto em legislação exis tente, no 
que se refere à saída de água pluvial, despejo de esgotos, águas  res iduais  e 
servidas  sobre o passeio; ou, 

III – es tejam em desacordo com o disposto em legislação exis tente, no 
que se refere às limitações ao exercício do direito de propriedade decorrentes 
do di reito de vizinhança, salvo se o(s) titulares do(s) imóvel(is) a fetado(s ) ou 
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ofendido(s) pela(s) violação(ões) expressamente anuir(em) com o plei to de 
regularização sob o amparo desta  Lei . 

 
Artigo 4º. Todas  as  obras  i rregulares  que, por suas  caracterís ticas  

construtivas, resultem comprometimento da estrutura, edículas isoladas, sub-
habitações e fácil demolição, não serão regularizadas  nem poderão receber 
adequações  ou ampl iações  para  se adequarem à  legis lação. 

 
Artigo 5º. Será  realizado pelo poder públ ico municipa l  vi s toria  para  

veri fi cação das  informações  apresentadas  no projeto. 
§ único. Constatada alguma irregularidade entre a  situação apresentada 

em projeto e a s ituação fatídica, por ocasião da vi s toria  o proprietário será  
noti ficado para promover a regularização no prazo de 30 (trinta) dias , sob 
pena de, em não o procedendo, ter seu pedido indeferido pelo poder públ ico 
municipa l . 

 
Artigo 6º. O interessado deverá protocolar junto ao setor de protocolo, 

loca lizado na Prefeitura Municipal, o pedido de regularização, ins truído com  
os  seguintes  documentos : 

I – requerimento padrão específico, conforme anexo I desta Lei, firmado 
pelo interessado; 

II – documento atualizado comprobatório de propriedade do imóvel , 
expedido há  menos  de 30 (trinta) dias ; 

III – certidão negativa  de débitos  referente a  tributos  municipa is  
incidentes sobre o imóvel e/ou sua propriedade, relativamente àquele em 
que se s i tua  a  construção que se pretenda regularizar; 

IV – planta de situação e loca l i zação, no mínimo em 02 (duas) vias , 
contendo: 

a) dimensões  e área  do terreno, conforme título de propriedade;  
b) pos ição do terreno no quartei rão; 
c) cota  de amarração à esquina mais próxima ou numeração predia l  do 

imóvel  a  regularizar e dos  l indeiros ; 
d) todas  as  edi ficações  construídas ; 
e) dimensões e área da construção regular porventura  exis tente e da  

construção a  regularizar, por pavimento e tota l ; 
V – planta ba ixa , em 02 (duas) vias , de todos  os  pavimentos  onde  

houver área a regularizar, indicando área da construção regular porventura  
exis tente e da  construção a  regularizar; 

VI – corte esquemático indicando o nível  natura l  do terreno e o pé 
di rei to de cada pavimento; 
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VII – anotação de responsabi l idade técnica  (ART) ou regis tro de 
responsabi l idade técnica  (RRT) devidamente qui tados ; 

VIII – vi s toria  do Corpo de Bombeiros , quando necessário; e, 
IX – a testado de vistoria da Vigilância  Sani tária , quando necessário. 
§ único. No selo de todas as  plantas  deverá  constar que se trata  de 

“REGULARIZAÇÃO PROMOVIDA FACE À LEI MUNICIPAL Nº _____/2017”, 
a lém do endereço do imóvel, nome(s) e assinatura(s) do proprietário(s ) e do 
responsável (i s ) técnico(s ). 

 
Artigo 7º. Ressalvadas as disposições desta Lei, somente será admitida a 

regularização de edificações destinadas aos usos permitidos na  zona de uso, 
na  forma e ocorrências contempladas pela legislação de uso e ocupação do 
solo. 

§ único. Nos  casos  de regularização de imóveis  destinados  a  usos  
característicos e admitidos, fica o pedido sujeito às disposições pertinentes da 
legis lação exis tente. 

 
Artigo 8º. A regularização, para qualquer tipo de edificação, dependerá  

do prévio pagamento da multa prevista no artigo 215, inciso I , do Código de 
Obras  (Lei  municipa l  nº. 915/82), obedecidos  os  seguintes  cri térios  de 
esca lonamento: 

I – a té 50m2 (cinquenta metros quadrados) de área a  regularizar, multa  
no importe equivalente a 50% (cinquenta por cento) do va lor de referência  
estabelecido consoante a  legis lação municipa l , especia lmente o Código 
Tributário do Município; 

II – mais de 50m2 (cinquenta metros quadrados) até 100m2 (cem metros 
quadrados) de área a regularizar, multa no importe equivalente a  100% (cem 
por cento) do va lor de referência  estabelecido consoante a  legis lação 
municipa l , especia lmente o Código Tributário do Município; 

III – mais  de 100m2 (cem metros  quadrados) até 200m2 (duzentos  
metros  quadrados) de área a  regularizar, multa  no importe equiva lente a  
200% (duzentos por cento) do valor de referência estabelecido consoante a  
legislação municipa l , especia lmente o Código Tributário do Município; 

IV – mais de 200m2 (duzentos metros quadrados) até 300m2 (trezentos  
metros  quadrados) de área a  regularizar, multa  no importe equiva lente a  
300% (trezentos por cento) do va lor de referência estabelecido consoante a  
legislação municipa l , especia lmente o Código Tributário do Município; 

V – mais  de 300m2 (trezentos  metros  quadrados) até 400m2 
(quatrocentos metros quadrados) de área  a  regularizar, multa  no importe 
equiva lente a  400% (quatrocentos  por cento) do va lor de referência  



 

5 de 8 

 

estabelecido consoante a  legis lação municipa l , especia lmente o Código 
Tributário do Município; 

VI – mais  de 400m2 (quatrocentos  metros  quadrados) até 500m2 
(quinhentos metros quadrados) de área  a  regularizar, multa  no importe 
equiva lente a  500% (quinhentos  por cento) do va lor de referência  
estabelecido consoante a  legis lação municipa l , especia lmente o Código 
Tributário do Município; 

VII – mais  de 500m2 (quinhentos  metros  quadrados) até 600m2 
(seiscentos  metros  quadrados) de área  a  regularizar, multa  no importe 
equivalente a 600% (seiscentos por cento) do va lor de referência estabelecido 
consoante a legislação municipa l , especia lmente o Código Tributário do 
Município; e, 

VII – mais  de 600m2 (seiscentos  metros  quadrados) de área  a  
regularizar, multa no importe equivalente a 700% (setecentos  por cento) do 
va lor de referência  estabelecido consoante a  legis lação municipa l , 
especia lmente o Código Tributário do Município. 

§ 1º. Ficam isentos  do pagamento da  multa  previs ta  no artigo 215, 
inciso I , do Código de Obras (Lei municipa l  nº. 915/82), os  proprietários  de 
imóveis  presumidamente hipossuficientes , desde que comprovem, 
cumulativamente: 

I – que a  área tota l  de benfei toria (s ) construída(s ) s obre o imóvel , 
independentemente da metragem que se pretenda regularizar, seja até 70m2 
(setenta  metros  quadrados); 

II – que seja o único imóvel de propriedade do requerente do benefício, 
comprovado por meio de certidão do Cartório de Regis tro de Imóveis  loca l ; 

III – que a  renda integral do núcleo fami l iar, ass im entendido como 
aquele formado pelas pessoas que residam no local, não seja superior a  três  
(03) vezes  o sa lário mínimo nacional  vigente; e, 

IV – que o proprietário do imóvel possua cadastrado ativo no Cadastro 
Único (CadÚnico) do Setor de Ass is tência  Socia l  do Município. 

§ 2º. Além da isenção prevista no parágrafo anterior, os hipossuficientes 
poderão requerer que os documentos listados nos incisos IV a VI, do artigo 6º, 
desta  Lei , sejam elaborados  e fornecidos , sem custos , pelo Setor de 
Engenharia do Município, no prazo de seis (06) meses, a contar do protocolo  
do requerimento na  municipa l idade. 

 
Artigo 9º. A emissão de carta  de habite-se fica  condicionada à  

comprovação do pagamento integral das taxas e multas incidentes, consoante 
esta  Lei  municipa l  e demais  legis lação de regência . 
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Artigo 10. A regularização de construção loca l i zada em vias  não 
oficializadas, loteamentos ou desmembramentos não aprovados  pelo poder 
público municipal, fica condicionada à prévia regularização do parcelamento 
do solo, observada a  legis lação vigente. 

 
Artigo 11. Os  pedidos de regularização formulados  em conformidade 

com a  presente Lei deverão obrigatoriamente ser atendidos  e del iberados  
pela prefeitura no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados  da  data  do 
protocolo do pedido, sa lvo força  maior que permita  uma prorrogação 
justi fi cada deste prazo, por igua l  período. 

 
Artigo 12. A regularização de que trata  esta  Lei  não impl ica  o 

reconhecimento, pelo poder público municipal , do di rei to de propriedade. 
 
Artigo 13. Os  interessados em promover a regularização de suas  obras  

deverão providenciar o protocolo do requerimento de que trata  o artigo 6º 
desta  Lei  ins truído de toda a  documentação referida . 

§ 1º. A protocolização de requerimento desacompanhado de a lgum dos  
documentos listados no artigo 6º desta Lei será comunicado ao interessado, o 
qual  terá  o prazo de 15 (quinze) dias  para  fornecê-lo. 

§ 2º. Esgotado o prazo do parágrafo antecedente sem atendimento, o 
requerimento será  indeferido e arquivado. 

 
Artigo 14. Esta  Lei não será renovada ou reeditada por um período de 

10 (dez) anos . 
 
Artigo 15. Es ta  lei  entra  em vigor na  data  de sua  publ icação. 
 
Gabinete do Prefei to de Cerro Largo (RS), aos  17 de maio de 2017. 
 
 
 
 
 

VALTER HATWIG SPIES, 
Prefei to. 

 
Registre-se e Publique-se 
 
         Daniela Dewes 
Sec. Mun. de Administração
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ANEXO I 

 
 

MINUTA DE REQUERIMENTO 
 
 
À SUA EXCELÊNCIA O(A) SENHOR(A) PREFEITO(A), 
CERRO LARGO (RS). 
 
 
 
Proprietário: 
.............................................................................................................................. 
 
 
Endereço: 
.............................................................................................................................. 
 
 
.............................................................................................................................. 
 
 
Responsável Técnico: ........................................................................................... 
 
 
CREA/CAU: ........................................................................................................... 
 
 
Requer regularização de obra concluída, conforme Lei municipal nº......./2017. 
 
Nestes  termos  pede deferimento. 
 
 
Cerro Largo (RS), aos ................. de .......................................... de 20................. 
 
 
 

________________________________________ 
Ass inatura  do(a) requerente 
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ANEXO II  

 
MINUTA DE LAUDO TÉCNICO DESCRITIVO 

 
1. Fina l idade do laudo 

1.1. Nº ART/RRT 
 

2. Dados  do imóvel  
2.1. Endereço 
2.2. Proprietário 
2.3. Uso 
2.4. Área 
 

3. Sis tema construtivo 
3.1. Fundação 
3.2. Piso 
3.3. Paredes  
3.4. Revestimentos  
3.5. Forro 
3.6. Cobertura  
3.7. Aberturas  
3.8. Pintura  
 

4. Ins ta lações  
4.1. Hidrossani tárias  
4.2. Elétricas  
 

5. Parecer técnico comprovando que a  obra  foi  concluída  até 60 
(sessenta) dias após a  publicação da Lei Municipal nº. .............../2017 e 
que apresente condições de segurança e habitabi l idade, sendo que 
poderá  ser apresentada declaração dos  vizinhos .   
 

6. Identi fi cação e qual i fi cação do responsável  técnico 
 

7. Loca l  e data  
 

8. Ass inaturas  
 


